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FACULDADE CATÓLICA DA PARAÍBA 

Instituição Mantida pela Fundação de Ensino Superior de Cajazeiras 
 

 
PORTARIA Nº 009/2026 

 

O DIRETOR GERAL DA FACULDADE CATÓLICA DA PARAÍBA, no desempenho de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Própria de Avaliação – CPA da Faculdade 

Católica da Paraíba, a seguir designados: 

 

I. Coordenador: 

Prof. Me. Kyev Moura Maia 

 

II. Coordenadora Pedagógica da IES: 

Profª. Esp. Joelma Pereira Bezerra Dias 

 

III. Representante dos Cursos de Pós-Graduação da IES: 

Profª. Ma. Edivânia Maria Leite da Silva 

 

 

IV. Representantes do Corpo Docente: 

Profª. Esp. Charlene Barbosa de Figueiredo 

Prof. Me. Daniel Guedes de Araújo 

Prof. Esp. Mayckol Jordan Ribeiro de Freitas 

 

V. Representante do NAI (Núcleo de Acessibilidade e Inclusão) 

   Profª. Esp. Roselita Albuquerque Lima de Souza 

 

VI. Representantes do Corpo Técnico-Administrativo: 

Argemiro Duarte Ferreira Filho 

Bárbara Fatima Marques de Oliveira   
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VII. Representantes do Corpo Discente: 

Lara Rangel Almeida de Souza 

Nailane Gomes Belo 

 

 

VIII. Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

Francisco José Diego da Silva  

Mateus Lira Pereira 

 

Art. 2º - Os membros nomeados nesta Portaria terão mandato de 02 (dois) anos, 

podendo ser reconduzidos por igual período. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 012/2024. 

 

 

Cajazeiras, 24 de março de 2026. 

 

 

 

 

Pe. Josinaldo Pereira de Lima 

Diretor Geral 
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